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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
DIRETORIA DO CAMPUS NOVA GAMELEIRA - BELO HORIZONTE

DELIBERAÇÃO Nº 2 / 2022 - DCNG (11.56)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Belo Horizonte-MG, 10 de maio de 2022.

O PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO DO CAMPUS NOVA GAMELEIRA DO CENTRO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais e
regimentais que lhe são conferidas, e considerando (i) a Instrução Normativa n° 1/2021-
DG e (ii) o teor do processo 23062.022622/2022-83,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar ad referendum a remoção do servidor Wesley Florentino de Oliveira do
Departamento de Matemática do Campus Nova Gameleira para o Departamento de
Formação Geral do Campus Divinópolis.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor em 11/05/2022.

Publique-se e cumpra-se.

(Assinado digitalmente em 10/05/2022 21:59 )
MARCOS FERNANDO DOS SANTOS

DIRETOR - TITULAR
DCNG (11.56)

Matrícula: 1373017

Processo Associado: 23062.022622/2022-83
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